
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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PORTÁRTA N9 25 - DE 15 DE MAPçO DE 2022.

DESTCNA SUBSTÍTWO NÁ
cot^ÍssÃo, coNsrrruÍçÃo,
ÍU,TÍçA. PEDAçÃO F:INáL E
DE SENV OLW TAENTO SOA ÁL.

O Presidente do Cômoro Alunicipol de
Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos
otribuições regimentois e com base no indicoçõo dos Vereodores do
plenrírio, em Sessõo Ordinório do dio 14 de morço de2022, resolver

I - Designar , o Vereador Vanderlei Oliveiro do
Amorol, paro substituir o Titulor dq Comissão Vereador fgnocio Levinsk, no
Comissôo de Constituição, Justiço, Redoção Finol e Desenvolvimento Social,
pelo período de2 dias, o contqr de14 demarço de2022.

II - A substituiçõo dor-se-á em virtude de
licenço Soúde do Presidente Senhoro Roso Morio Dezordi Lossen - PP.

oÁBINETE DÁ PRESIDÊNCIÁ DA CÂMNNN
,IAUMCIPÁL DE JóIAIRS.
E^ 15 DE 

^ 
ARÇO DE2022.

Registre-se e publigue-se.

Em 15 de Março de2Q22.
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WCE.PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA
PREsIDÊNCIA
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